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CBMnRA MUNICIPIL DE DUQUE DE CIXIRS
i NS 1035, ÜE 15 i)E ABRIL üE 1991

EMENTA: Revoga o Art, 2^, da Lei n® 652,
de 04 de fevereiro de 1985, que
disciplina a instalaçao de farm^
cias e drogarias no Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu,

de acordo com o ^ 7®, do Art. 115, da Constituição do Estado do Rio de

neiro, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica revogado o Artigo 2® da Lei n® 652,

de 04 de fevereiro de 1985»

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

de 1991.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 15 de abril

JORGE DA SILVA AMORELLI

Pres i dente


